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üConvocação para Assembleia Geral Ordinária  
Na qualidade de Diretor Presidente da Associação dos Proprie-
tários e Moradores do Loteamento VILLAGE MOUTONNÉE, 
usando das atribuições que me confere o Estatuto da Associa-
ção, venho, através desta, convocar todos os Senhores Associ-
ados da Associação dos Proprietários e Moradores do Lotea-
mento VILLAGE MOUTONNÉE, para reunirem–se em Assem-
bleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 24/04/2024 (quarta- 
feira), às 19h00, em primeira convocação , no salão de festas 
do Village Moutonnée, situado na comarca de Salto/SP, na Rua 
Estado de Minas Gerais nº 740, Bairro São Pedro e São Paulo, 
para discu�rmos e deliberarmos sobre as seguintes ordens do 
dia: 

Ordens Do Dia:

1. Apreciação e Aprovação da Prestação de Contas 

do Exercício do ano de 2023;

2. Apreciação e Aprovação da Previsão Orçamentá-

ria para o Exercício do ano de 2024 (Deliberação 

sobre o valor da taxa Condominial);

3. Deliberação sobre a Auditoria;

4. Eleição dos Membros do Conselho Fiscal (Reposi-

ção das Renúncias - vigência do mandato até 

10/12/2024): 02 membros efe�vos e 03 membros 

suplentes;

5. Deliberação e Aprovação para o recebimento, em 

doação, pela Associação dos Proprietários e 

Moradores do Loteamento Village Moutonnée 

dos Lotes A-001 (Administração) e B-001 (Servi-

ços) pela loteadora;

6. Apreciação e Aprovação para geração de Energia 

Fotovoltaica (Energia Solar);

7. Apreciação e Aprovação e, no caso de aprovação, 

a forma de rateio, para compra de:

7.1. ombrelones para área da piscina;

7.2. mesas e cadeiras para as áreas comuns;

7.3. espreguiçadeiras;

7.4. toldos para as áreas das churrasqueiras;

7.5. para-raios.

8. Apreciação e Aprovação da reforma da quadra 

poliespor�va e, no caso de aprovação, e a forma 

de rateio;

9. Apreciação e Aprovação das reposições das 

árvores;

10. Alteração no Regulamento Interno;

· Animais domés�cos

· Manutenção Jardins

· Quadras

11. Assuntos Diversos:

· Sistema de água;

· Explanação da reforma das áreas 

comuns;
Observações Importantes:
1 – Caso não haja a presença da maioria absoluta dos associa-
dos em primeira chamada, a Assembleia será instalada em 
segunda e úl�ma chamada às 19h30, do mesmo dia e no 
mesmo local, com qualquer número de associados presentes. 
2 – “Somente poderão votar e ser votados os associados 
regularmente registrados nos livros sociais até 15 (quinze) dias 
antes da data da realização da assembleia e desde que em dia 
com suas obrigações sociais”, conforme preconiza o ar�go 13, 
parágrafo primeiro, do Estatuto Social da Associação dos 
Proprietários e Moradores do Loteamento “Village Mouton-
née”. Desta forma, sugerimos que acessem o site da adminis-
tradora ( ) e verifiquem se constam www.predialy.com.br
pendências para sua unidade e, em caso afirma�vo, contate a 
administradora (11) 4013-0420. 
3 – Lembramos que no ato da assinatura na lista de presen-
ça, o Associado ou o �tular de direito deverá apresentar 
documentação pessoal com foto para a devida iden�fica-
ção.
4 – Voto por Procuração: “Fica permi�do o voto por procura- 
ção, com poderes específicos para cada Assembleia, vedado, 
porém que um mesmo procurador represente mais de um 
associado. A procuração deverá trazer a firma do outorgante 
reconhecida por tabelião.”, nos moldes do ar�go 13, parágra-
fo segundo, do Estatuto Social da Associação dos Proprietários 
e Moradores do Loteamento “Village Moutonnée”.

 “Ar�go 28 – Para eleição dos cargos da Diretoria 
Execu�va e do Conselho Fiscal a inscrição será 
feita por chapas separadas para cada órgão, até 
10 (dez) dias antes da Assembleia Geral que 
obje�var tal eleição, mediante a solicitação 
escrita ao Presidente da Diretoria Execu�va em 
Exercício, constando a anuência de todos os 
candidatos”. 
Parágrafo único: Fica Vedada a inscrição de Associ-
ados em mais de uma chapa.”

IMPORTANTE: A inscrição da chapa deverá ser feita por 
escrito através do :  e deverá e-mail contato@predialy.com.br
trazer o nome a qualificação completa (naturalidade, RG, 
CPF, estado civil, profissão, telefone e quadra e lote) de todos 
os candidatos e a anuência de todos.
5 – “As deliberações das Assembleias Gerais obrigam a todos  
os associados, bem como os demais órgãos sociais, incluindo 
os associados ausentes da reunião.” (Ar�go 11, parágrafo 
terceiro, do Estatuto Social da Associação dos Proprietários e 
Moradores do Loteamento “Village Moutonnée”).

Sem mais para o momento, e esperando o comparecimento da totalidade dos senhores
 associados à referida Assembleia, subscrevo-me. 

Wendel Resende Maciel  - Diretor Presidente

Na qualidade de Diretor Presidente da Associação dos 
Proprietários e Moradores do Loteamento Village 
Moutonnée, usando das atribuições que me confere 
o Estatuto da Associação, convoco todos os Senhores 
Associados para reunirem–se em Assembleia Geral 
Extraordinária, a realizar-se no dia 11 de novembro 
de 2024 (Segunda -feira) às 19h00 em primeira cha-
mada, com presença de maioria absoluta dos associa-
dos, ou. ,  às 19h30 em segunda e úl�ma chamada
com qualquer número de Associados, para discu�r-
mos e deliberarmos as seguintes ordens do dia:

ORDEM DO DIA:

1. Eleição do Conselho Fiscal (3 membros Efe�vos e 
1º, 2º e 3º Suplentes – ar�go 22, do Estatuto);

2. Deliberação e Aprovação da Reforma das Galerias 
Fluviais. (final da quadra J, atrás da quadra L) e sua 
forma de rateio

3. Deliberação sobre Processo Trabalhista;

4.  Deliberação e Aprovação para Alteração do Valor 
Cobrado para U�lização do Salão de Festas e Chur-
rasqueiras (Alteração do item 6.3 do Regulamento 
Interno).

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:
1. Direito de Voto: Somente poderão votar e ser 
votados os associados regularmente registrados nos 
livros sociais até 15 (quinze) dias antes da data da 
assembleia e  que estejam em dia com suas obriga-
ções sociais (Ar�go 13, Parágrafo Primeiro, do Estatu-
to Social). Sugerimos que acessem o site da adminis-
tradora (www.predialy.com.br) para verificar se há 
pendências para sua unidade. Em caso afirma�vo, 
contate a administradora pelo telefone (11) 4013-
0420. No ato da assinatura na lista de presença, o 
associado ou o �tular de direito deverá apresentar 
documentação pessoal com foto para devida iden�fi-
cação.
2. Procuração: Serão aceitos votos por procuração, 
com poderes específicos para cada assembleia. É 
vedado que um mesmo procurador represente mais 
de um associado. A procuração deverá trazer a firma 
do outorgante reconhecida por tabelião (Ar�go 13, 
Parágrafo Segundo, do Estatuto Social).
3. Eleição do Conselho Fiscal:

ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS E  MORADORES 
DO LOTEAMENTO VILLAGE MOUTONNÉE SALTO/SP, 

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
• Conforme Ar�go 11, do Estatuto Social: “O Conse-
lho Fiscal compor-se-á de 03 (três) membros efe�vos 
e 1º, 2º e 3º (primeiro, segundo e terceiro) membros 
suplentes, eleitos bienalmente em assembleia geral, 
para mandato de 02 (dois) anos, dentre os associados 
quites com suas obrigações sociais.” Parágrafo único – 
Os membros suplentes subs�tuirão os efe�vos em 
seus impedimentos, faltas ou vacância, assumindo o 
cargo o 1º (primeiro) suplente e, depois, os subse-
quentes.

• Conforme Ar�go 25, do Estatuto Social, compete ao 
Conselho Fiscal:

§ Examinar assiduamente a contabilidade da associação;

§ Examinar e opinar sobre o relatório anual de a�vi-
dades, prestação de contas e balanço geral do exercí-
cio findo, e a proposta orçamentária para o exercício 
seguinte elaborados pela diretoria execu�va;

§ Comunicar, imediatamente, ao presidente da 
diretoria execu�va qualquer irregularidade constata-
da;

§ Convocar assembleia geral extraordinária na hipó-
tese do presidente da diretoria execu�va, quando 
solicitado, não o fizer.

• Para Conforme Ar�go 28, do Estatuto Social: “
eleição dos cargos da diretoria execu�va e do Conse-
lho Fiscal, a inscrição será feita por chapas separadas 
para cada órgão, até 10 (dez) dias antes da Assem-
bleia Geral que obje�var tal eleição, mediante 
solicitação escrita ao Presidente da Diretoria Execu�-
va em Exercício, constando a anuência de todos os 
candidatos.” Parágrafo único: “Fica vedada a inscrição 
de associados em mais de uma chapa.” A inscrição da 
chapa deverá ser feita por escrito através do e-mail: 
contato@predialy.com.br, e deverá trazer nome e a 
qualificação completa (naturalidade, RG, CPF, 
estado civil, profissão, telefone e quadra e lote) de 
todos os candidatos, bem como a anuência de todos.
4. Deliberações das Assembleias: As delibera-
ções das Assembleias Gerais obrigam a todos os 
associados, bem como aos demais órgãos sociais, 
incluindo os associados ausentes da reunião 
(Ar�go 11, Parágrafo Terceiro, do Estatuto Social).
5. Comparecimento: Sem mais para o momento, e 
esperando o comparecimento da totalidade dos 
senhores associados, subscrevo-me.

Atenciosamente,

Wendel Resende Maciel - Diretor Presidente

Wendel Resende Maciel - Diretor Presidente

25 DE OUTUBRO DE 2024 

• Período de 01/02/2025 a 31/01/2027
5. Eleição do Conselho Consultivo (03 membros 
efetivos e 01 suplente):

1.Deliberação e Aprovação da Prestação de Contas:

• Período de 01/02/2025 a 31/01/2027

(www.predialy.com.br / superlogica)

4 Eleição do Subsíndico:

2. Previsão orçamentária para o exercício de 2025 
(deliberação sobre o valor da Taxa Condominial)
3. Eleição do Síndico (condômino ou profissional 
terceirizado) e sua forma de custeio:

• Período de 01/2024 a 12/2024

LOCAL: Ambiente virtual da administradora

ATA: 10 de janeiro de 2025 (sexta-feira)

HORÁRIO: Às 18h:00 em primeira convocação, 
contando com a presença de pelo menos ½ (metade) 
dos votos totais, ou às 19h:00 em segunda convocação, 
no mesmo dia e local.

Prezados Condôminos,

Ordem do Dia:

Na qualidade de síndico deste condomínio, convoco V. 
Sas. para participar da Assembleia Geral Ordinária 
que ocorrerá em ambiente virtual, no dia e horário 
acima mencionados.

Avenida Malásia, nº 1240, Jardim Panorama, Salto/SP, CEP 13.322.423 - CNPJ: 28.593.084/0001-33

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SANTELMO

Atenciosamente,

Sem mais para o momento, e aguardando o compareci-
mento da totalidade dos senhores (as) condôminos (as) 
à referida assembleia, subscrevo-me.

· Nos termos do artigo 13 da Convenção, é permitida a 
representação de condôminos nas assembleias, atra-
vés de instrumento de mandato em sua via original, 
contendo os seguintes dados: da unidade autônoma, do 
(a) condômino (a), e descrição dos poderes suficientes 
para representação e votação.

· As unidades com pendências de taxas condominiais 
deverão providenciar a regularização dos débitos até a 
data de 06/01/2025.

· Lembramos que os condôminos(as) que porventura 
estejam em débito com o condomínio não poderão 
votar ou deliberar sobre qualquer assunto, conforme 
prevê o artigo 1.335, inciso III, do Código Civil e 
artigo 12 da Convenção Condominial.

• Período de 01/02/2025 a 31/01/2027

Observações Importantes:

7. Assuntos gerais de interesse específico do Condo-
mínio

6. Deliberação sobre alteração do valor do parcelamento 
da taxa aprovada no item II da AGE de 16/09/2024, em 
razão do acordo extrajudicial celebrado entre o Condo-
mínio e a Construtora do Condomínio

Salto/SP, 03 de janeiro de 2025.

Yure Eugenio dos Santos Silva
Síndico

Na qualidade de Síndica do “Condomínio Residencial 
Natalia”, inscrito no CNPJ nº 46.712.086/0001-86, situado 
na Rua Vinte e Quatro de Maio, 2591 , Vila Furlan, na 
cidade de Indaiatuba/SP, CEP 13.339-315, convoco os (as)  
Senhores (as) Condôminos (as) para Assembleia Geral 
Ordinária, a ser realizada no dia 05 de maio de 2025, na 
modalidade virtual, por meio da área do condômino no 
site www.predialy.com.br ou pelos aplica�vos GRUVI ou 
Superlogica, com início às 19h00 em primeira convocação 
e às 19h30, em segunda convocação, com a seguinte 
pauta: 

Ordem do dia:

I) Deliberação e Aprovação da prestação de 

contas referente ao exercício de 2024;

II) Del iberação e aprovação da previsão 

orçamentária para 2025 (valor da taxa condominial);

III) Posicionamento acerca do Processo Judicial 

movido pelo condomínio contra a empresa Sigmavirtual 

Serviços de portaria Virtual (Dr. Cleber), e sua forma de 

rateio;
IV) Deliberação e aprovação do reajuste no valor 
da taxa extra atualmente em arrecadação, des�nada ao 
fundo para  pintura da fachada do prédio e áreas comuns
(Engenheiro Wilson)

Salto/SP, 25 de abril 2025

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

V) Assuntos gerais de interesse específico do 

condomínio.

ü Lembramos que os (as) condôminos(as) que 

es�verem em  com o condomínio não poderão débito

votar nem deliberar sobre qualquer assunto.

ü As unidades com pendências de taxa(s) 

condominial(is) deverão regularizar os débitos  até dia 

30/04/2025, para garan�r o direito ao voto;

ü Nos termos do parágrafo nono da Convenção 

Condominial, é licito ao (à) condômino (a) fazer-se 

representar nas assembleias por procurador com 

poderes específicos, condômino (a)  ou não, desde que 

não seja o (a) próprio(a) sindico(a) ou subsíndico(a). A 

representação deverá ser feita por mandato público ou 

par�cular com firma reconhecida. Cada condômino(a) 

poderá representar mais um condômino(a) ausente e 

cada representante poderá representar apenas 02 (dois) 

condôminos ausentes.
S e m  m a i s  p a ra  o  m o m e n t o ,  e  e s p e ra n d o  o 
comparecimento da totalidade dos senhores (as) 
Condôminos (as) á referida Assembleia, subscrevo-me.

Mônica Cristina Martini - Síndica

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NATALIA
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